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LEI Nº 11.451, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Denomina de Rua Gino Ferri a Rua
C,  localizada  no  Loteamento  Altos
da  Floresta,  Bairro  Floresta,
Lajeado/RS.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de Rua Gino Ferri a Rua C, localizada no Loteamento Altos
da Floresta, Bairro Floresta, conforme mapa anexo que passa a integrar a presente lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.452, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  as  diretrizes
orçamentárias  para  o  exercício  de
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição Federal, no art. 78 da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº
101,  de  04  de  maio  de  2000,  as  diretrizes  gerais  para  elaboração  do  orçamento  do
Município, relativas ao exercício de 2023, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração municipal;

II - a organização e estrutura do orçamento;

III - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII - as disposições gerais.

§ 1º Integram esta Lei os seguintes anexos:

I – Anexo I, de metas fiscais, composto dos demonstrativos:

a) das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar
nº 101/2000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo;

b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 2021;

c)  das metas fiscais  previstas  para 2023, 2024 e 2025, comparadas com as
fixadas nos exercícios de 2020, 2021 e 2022;

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei
Complementar nº 101/2000;

e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, em
cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000;
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f) da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos  Servidores  Públicos  Municipais,  de  acordo  com  o  art.  4º,  §  2º,  inciso  IV,  da  Lei
Complementar nº 101/2000;

g) da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 4º, § 2º,
inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000;

h) da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado,
conforme art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000.

II – Anexo II, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos riscos
orçamentários  e  os  passivos  contingentes  capazes  de  afetar  as  contas  públicas,  em
cumprimento ao art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000.

III  –  Anexo  III,  de  caráter  informativo  e  não  normativo,  contemplando  o
detalhamento dos Programas e Ações com execução prevista para próximo exercício, o qual
deverá  servir  de  referência  para  o  planejamento,  podendo  ser  atualizado  pela  lei
orçamentária ou através de créditos adicionais.

§ 2º As metas de resultado primário e nominal poderão ser ajustadas quando do
encaminhamento  do  projeto  de  lei  orçamentária  anual,  se  verificadas  alterações  no
comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e
despesas.

§ 3º Na hipótese prevista pelo § 2º, o demonstrativo das metas fiscais anuais
deverá  ser  reelaborado  e  encaminhado  com  o  projeto  de  lei  orçamentária  anual,
acompanhado da memória e metodologia de cálculo devidamente atualizadas.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no art. 65, II, da Lei Complementar nº 101/2000,
a meta resultado primário poderá ser revisada em decorrência da frustração da arrecadação
das receitas que são objeto das transferências previstas nos arts.  158, 159 e 212-A da
Constituição Federal.

Art. 2º A partir das diretrizes e prioridades desta Lei, será elaborada a proposta
da Lei Orçamentária Anual para 2023.

§ 1º Os investimentos em fase de execução e a manutenção do patrimônio já
existente terão preferência sobre os novos projetos.

§ 2º A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de anulação de
dotações destinadas a investimentos em andamento.

§ 3º O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e serviço da dívida,
terão prioridade sobre as ações de expansão.

§  4º  Será  destinado,  no  mínimo,  1,0% (um por  cento)  da  Receita  Corrente
Líquida para a Reserva de Contingência.

§ 5º As metas e prioridades de que trata o  caput,  bem como as respectivas
ações  planejadas  para  o  seu  atingimento,  poderão  ser  alteradas  até  a  data  do
encaminhamento  da  proposta  orçamentária  ao  Poder  Legislativo,  se  surgirem  novas
demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em
decorrência de créditos adicionais ocorridos.
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§ 6º Na hipótese prevista no parágrafo  5o,  as  alterações do Anexo III  serão
evidenciadas em demonstrativo específico, a ser encaminhado juntamente com a proposta
orçamentária para o próximo exercício.

§ 7º (VETADO)

§ 8º (VETADO)

Art. 3º A Lei Orçamentária Anual deverá estar compatível com o Plano Plurianual
e com esta Lei.

Art. 4º As receitas e as despesas da Lei Orçamentária Anual da administração
direta serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.

§ 1º O Poder Executivo estabelecerá por Decreto e publicará em até 30 (trinta)
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira e o cronograma
de  execução  mensal  de  desembolso,  nos  termos  do  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
101/2000.

§  2º  Os  recursos  vinculados  serão  utilizados  unicamente  para  atender  os
objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu.

§ 3º Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não
atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e
nos montantes necessários,  nos 30 (trinta) dias subseqüentes,  limitação de empenho e
movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º No caso do § 3º,  o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o
montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 5º Para efeito da limitação de empenho serão utilizados os seguintes critérios:

a) contingenciamento de dotações orçamentárias;

b) redução de horas extras;

c) redução de diárias;

d) suspensão de investimentos ainda não iniciados;

e) redução das despesas de manutenção dos órgãos;

f) demissão de ocupantes de Cargos em Comissão. 

§ 6º Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000,
serão  consideradas  despesas  irrelevantes  aquelas  decorrentes  da  criação,  expansão  ou
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante
no  exercício  financeiro  de  2023,  em cada  evento,  não  exceda  aos  valores  limites  para
dispensa de licitação, fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, conforme o
caso.
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§ 7º No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não
configurem  geração  de  despesa  obrigatória  de  caráter  continuado,  serão  consideradas
irrelevantes aquelas cujo montante mensal, em cada contratação, não exceda a 2,5 vezes o
menor padrão de vencimentos mensais.

Art. 5º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará  e  avaliará  o  cumprimento  das  metas  fiscais  de  cada  quadrimestre,  em
audiência pública, na Câmara de Vereadores.

Art.  6º  As  alterações  na  legislação  tributária  que  impliquem  em  majoração
tributária serão propostas mediante Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara Municipal
antes do encerramento do exercício.

Art. 7º As receitas serão estimadas e discriminadas:

I - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do projeto de
lei orçamentária à Câmara Municipal;

II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária,
resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data de apresentação
da proposta orçamentária de 2023, especialmente sobre:

a) atualização da planta genérica de valores do Município;

b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial  e
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto;

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana municipal;

d)  revisão  da  legislação  referente  ao  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza;

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo exercício
do poder de polícia;

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e à justiça
social;

h)  revisão  das  contribuições  sociais,  destinadas  à  seguridade  social,  cuja
necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial;

i) demais incentivos e benefícios fiscais.

Art. 8º Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do art.
7º,  ou  essas  o  sejam parcialmente,  de  forma  a  impedir  a  integralização  dos  recursos
estimados, o Poder Executivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na
programação da despesa, mediante Decreto.
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Art.  9º  O Poder  Executivo  Municipal,  autorizado  em lei,  poderá  conceder  ou
ampliar  benefício  fiscal  de  natureza  tributária  com  vistas  a  estimular  o  crescimento
econômico,  a  geração  de  emprego  e  renda,  ou  beneficiar  contribuintes  integrantes  de
classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita. 

§ 1º A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária, não
considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do estudo do
seu impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se adotadas, conjunta ou
isoladamente, as seguintes medidas de compensação:

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da base
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de despesas em
valor equivalente. 

§ 2º Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito
do disposto neste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo município,
oriundos da elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de tributos que são
objeto  de  transferência  constitucional,  com  base  nos  arts.  157  e  158  da  Constituição
Federal.

§ 3º Não se sujeitam às regras do § 1º:

I - a homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados com
base na legislação municipal preexistente;

II - proposições de incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária ou não
tributária cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 0,25% (zero vírgula
vinte e cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de 2023.

Art. 10. Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal nº 5.172, de
25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3º do art. 14, da Lei
Complementar nº 101/2000, os créditos tributários lançados e não arrecadados, inscritos
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita. 

Art.  11.  No  projeto  da  Lei  Orçamentária  Anual  poderá  constar  as  seguintes
autorizações:

I - para abertura de créditos suplementares;

II  -  para  a  realização  de  operações  de  créditos  com destinação  específica  e
vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor;

III  -  para  realização  de  operação  de  crédito  por  antecipação  da  receita
orçamentária nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor.

IV - para inclusão de nova fonte de recurso em elemento de despesa já previsto
na ação e inclusão de nova modalidade de aplicação da despesa.
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Art.  12.  As  transferências  de  recursos  a  entidades  privadas  atenderão  às
exigências do plano de auxílios do Município e ao art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93 ou à
Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 13. Para a transferência de recursos prevista na Lei Federal nº 4.320, de
1964, a entidade privada sem fins lucrativos, dependerá ainda de:

I - inexistência de prestação de contas rejeitada pelo Município;

II - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria,
além da comprovação da atividade regular nos últimos 2 (dois) anos, inclusive com inscrição
no CNPJ, por meio da declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, emitida
pelo conselho municipal respectivo ou, na falta deste, por Secretaria afeta à área de atuação
da mesma;

III - manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica do Município sobre a
adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria; e

IV  –  prova,  pela  entidade  beneficiada,  de  quitação  de  obrigações  fiscais  e
previdenciárias.

Art. 14. O custeio de despesas de outros entes da federação ocorrerão mediante
convênio conforme art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 15. As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar nº
101/2000 não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, alíneas “a” e “b” da
referida Lei.

Art.  16.  No  exercício  de  2023,  a  concessão  de  vantagens,  aumento  de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo
e  Legislativo,  deverão  obedecer  às  disposições  desta  Lei  e,  no  que  couber,  a  Lei
Complementar nº 101/2000.

Art. 17. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das
medidas relacionadas no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, desde que observada a
legislação vigente, respeitados os limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complemenar  nº  101/2000,  e  cumpridas  as  exigências  previstas  nos  arts.  16  e  17  do
referido diploma legal, fica autorizado para:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores;

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;

III  –  prover  cargos  efetivos,  mediante  concurso  público,  bem  como  efetuar
contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, respeitada a legislação municipal vigente;

IV – prover cargos em comissão e funções de confiança;

V - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor
municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho;
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VI  -  proporcionar  o  desenvolvimento  profissional  de  servidores  municipais,
mediante a realização de programas de treinamento;

VII  -  proporcionar  o  desenvolvimento  pessoal  dos  servidores  municipais,
mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais;

VIII  -  melhorar  as  condições  de  trabalho,  equipamentos  e  infraestrutura,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no trabalho e
justa remuneração.

§ 1º No caso dos incisos I, II, III e IV além dos requisitos estabelecidos no caput
deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, para os
efeitos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, o impacto orçamentário e
financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal.

§ 2º No caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer dentro de 6 (seis)
meses da sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deverá instruir o
expediente administrativo correspondente, juntamente com a declaração do ordenador da
despesa, de que o aumento tem adequação com a lei orçamentária anual, exigência essa a
ser cumprida nos demais atos de contratação.

§ 3º No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, deverão
ser  obedecidos,  adicionalmente,  os  limites  fixados  nos  arts.  29  e  29-A  da  Constituição
Federal. 

§ 4º Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro,
atos de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de caráter meramente
declaratório. 

Art. 18. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cinqüenta e
um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento) da
Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a contratação
de horas extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de situações
emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, tais como: 

I – as situações de emergência ou de calamidade pública;

II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;

III  –  a  relação  custo-benefício  se  revelar  mais  favorável  em relação a outra
alternativa possível.

Art.  19.  O  Poder  Executivo  poderá  firmar  convênios  com  outras  esferas  de
Governo  para  desenvolvimento  de  programas,  sem  ônus  para  o  Município,  ou  com
contrapartida assegurada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 20. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo
30 (trinta) dias antes do prazo final da elaboração da proposta da Lei Orçamentária Anual,
os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas
memórias de cálculo.

Art. 21. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para  propor  modificação  nos  Projetos  de  Lei  relativos  às  Diretrizes  Orçamentárias,  ao
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Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às
partes cuja alteração é proposta. 

Art.  22.  O  controle  de  custos  e  a  avaliação  de  resultados  dos  programas
constantes da Lei Orçamentária Anual, será demonstrado através de normas de controles
internos instituídos pelo Poder Executivo.

Art. 23. Fica autorizada a retificação e republicação da Lei Orçamentária e dos
Créditos Adicionais, nos casos de inexatidões formais.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no  caput consideram-se inexatidões
formais quaisquer inconformidades com a legislação vigente, da codificação ou descrição de
órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, natureza da despesa ou
da receita e fontes de recursos, desde que não impliquem em mudança de valores e de
finalidade da programação.

Art. 24. Até 40% do montante destinado a reserva de contingência constituída
para fins de atendimento dos riscos fiscais poderá ser utilizada, sem autorização específica
do Legislativo, como fonte de recurso para abertura de créditos adicionais com finalidade
diversa da disposta no Anexo de Riscos Fiscais após 30 de junho, caso os riscos fiscais
listados no referido anexo não se realizem até o referido período.

Art. 25. Quanto necessária, a reabertura dos créditos especiais e extraordinários,
conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada por ato do
Poder Executivo, até 30 de abril de 2023.

Parágrafo único. A codificação da programação objeto da reabertura dos créditos
especiais e extraordinários poderá ser adequada à constante da Lei Orçamentária de 2023,
desde que não haja alteração da finalidade das ações orçamentárias.

Art. 26. Não serão considerados créditos adicionais as modificações das fontes de
recursos e das modalidades de aplicação das despesas aprovadas na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, que poderão ser alteradas por ato do Poder Executivo para atender
às necessidades de execução orçamentária da despesa, desde que verificada a inviabilidade
técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através da fonte de recursos
e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O disposto no  caput também se aplica no caso de ajustes na
codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequação à classificação vigente,
desde que não impliquem em mudança de valores e de finalidade da programação.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.072, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
Republicação decorrente de erro material.

Homologa  o  Regulamento  e
estabelece o número de vagas para
a  promoção  do  Magistério  Público
Municipal de Lajeado, para o ano de
2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas  atribuições  legais,  e  considerando o disposto  no  art.  54,  VIII  da  Lei  Orgânica  do
Município e art. 9º e seguintes da Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de 2011, e atendendo
solicitação contida no expediente 16707/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Regulamento anexo a este Decreto, que disciplina a
promoção dos membros do Magistério Público Municipal, conforme previsto na Seção III do
Capítulo  IV  da  Lei  Municipal  nº  8.795/2011,  que  Reestrutura  o  Plano  de  Carreira  do
Magistério Público do Município de Lajeado.

Art. 2º Fica estabelecido em até 100 (cem) vagas o número de promoções dos
membros do Magistério Público Municipal, em consonância ao disposto no art. 9º, § 1º da
Lei Municipal nº 8.795/2011, que Reestrutura o Plano de Carreira do Magistério Público do
Município de Lajeado, distribuídas proporcionalmente entre os candidatos aptos nas Classes
B até F, conforme segue:

Classe B - 27 (vinte e sete) vagas;
Classe C - 31 (trinta e uma) vagas;
Classe D - 20 (vinte) vagas;
Classe E - 20 (vinte) vagas;
Classe F - 02 (duas) vagas.

Parágrafo  único.  Se não houver candidatos aptos para Classe F,  a vaga será
repassada para a Classe C.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 12.323, de 4 de outubro de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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REGULAMENTO

Em consonância ao disposto na Lei nº 8.795/11, fica estabelecido o Regulamento
com  os  critérios  e  procedimentos  para  avaliação  de  desempenho  dos  profissionais  do
Magistério Público Municipal de Lajeado, para fins de promoção em classes.

Art.  1º  O  presente  regulamento  estabelece  critérios  e  procedimentos  para
avaliação de desempenho dos profissionais do Magistério Público Municipal,  para fins de
promoção em classes, em cumprimento ao que determina a Seção III, do Capítulo IV da Lei
Municipal  nº  8.795/11,  que  “Reestrutura  o  Plano  de  Carreira  do  Magistério  Público  do
Município de Lajeado, institui o respectivo quadro de cargos públicos e comissionamentos e
dá outras providências”.

Art. 2º O processo de avaliação do professor será coordenado por uma Comissão
de Avaliação da Promoção, constituída por dois representantes da Secretaria da Educação,
um representante do Conselho Municipal de Educação e dois representantes do Sindicato
dos Professores Municipais, conforme disposto no art. 13 da Lei nº 8.795/11.

Art. 3º A Comissão de Avaliação da Promoção, no exercício da coordenação do
Processo de Avaliação da Promoção, delega para as Comissões Auxiliares de Avaliação da
Promoção, atribuições para o pleno andamento dos trabalhos.

§1º As Comissões Auxiliares possuem os seguintes membros:

I – Nas escolas:

a) Equipe diretiva: diretor, vice-diretor e supervisor, conforme turno de trabalho;

b) Conselho Escolar: um representante do segmento professores.

II – Nos Projetos Vida:

a) Coordenador;

b) Um professor do Quadro do Magistério Público Municipal,  eleito pelos seus
pares.

III – Na Secretaria de Educação:

a) Secretário de Educação;

b) Dois professores, eleitos pelos seus pares.

IV – Nas entidades ou escolas estaduais (no caso de professor cedido)

a) Equipe diretiva: diretor, vice-diretor e supervisor, conforme turno de trabalho;

b) Um professor, eleito pelos seus pares.

§2º Quando algum dos membros da Comissão Auxiliar estiver em processo de
avaliação para fins de promoção, o mesmo será avaliado pelos demais integrantes.
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Art.  4º  Compete  às  Comissões  Auxiliares,  dentre  outras  que  poderão  ser
delegadas pela Comissão de Avaliação da Promoção:

I  – Verificar  a aplicação das normas,  critérios  e procedimentos que regem a
avaliação de desempenho, nos termos definidos neste Regulamento e no Plano de Carreira
do Magistério;

II – Afixar a listagem dos candidatos em local público;

III – Reunir os professores passíveis de concorrer para a promoção e proceder os
devidos esclarecimentos deste Regulamento, registrando em ata;

IV – Receber os documentos e avaliar o Aperfeiçoamento do Professor conforme
art. 5º deste regulamento, Anexo I;

V – Organizar a etapa do processo de Desempenho do Professor conforme art. 5º
deste regulamento, Anexo II A ou Anexo II B, conforme lotação;

VI   –   Fornecer   esclarecimentos   e   documentos   complementares   aos
avaliados;

VII – Apurar o resultado final da avaliação;

VIII – Elaborar relatório da avaliação do Desempenho do professor, Anexo III;

IX – Elaborar relatório final da avaliação do Desempenho do professor, Anexo IV;

X – Encaminhar as listagens organizadas por classes, do Anexo IV (Relatório final
da avaliação do desempenho do professor) e o Anexo VII (Declaração de Tempo de Serviço
no Magistério Público de Lajeado), à Comissão de Avaliação da Promoção;

XI – Colher as assinaturas da Comissão Auxiliar e dos professores concorrentes
em todos os anexos e arquivar os documentos pelo período de cinco anos.

Art. 5º A aferição da avaliação dos Profissionais do Magistério será registrada
através de duas etapas: Aperfeiçoamento e Desempenho.

I – Aperfeiçoamento:

a) produções realizadas pelo professor; apresentações de trabalhos ou oficinas
pedagógicas  em  seminários/congressos  e  artigos  publicados;  cursos  de  atualização  e
aperfeiçoamento relacionados com a educação, que somados perfaçam para cada período de
promoção, no mínimo 150 pontos, conforme Anexo I.

II – Desempenho no trabalho:

a) será avaliado pela Comissão Auxiliar mediante a entrega de um dossiê auto-
avaliativo do professor, conforme dispõe o art. 10, II, “a” da Lei 8.795, de 26 de dezembro
de 2011, para a Comissão Auxiliar no momento do preenchimento do formulário avaliativo,
em conjunto com o professor, conforme Anexo II;

b)  nas  hipóteses  de  discordância,  o  professor  avaliado  poderá  solicitar
reconsideração à Comissão de Avaliação da Promoção, no prazo de 5 dias úteis, para rever
sua avaliação.
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Art. 6º Serão considerados os certificados de cursos e produções realizados nos
últimos 5 anos, com data inicial de 15 de outubro do primeiro ano do interstício a 14 de
outubro do ano em curso, do período da avaliação, conforme artigos 9º e 10 do Plano de
Carreira  do  Magistério  Público  do  Município  de  Lajeado,  mesmo  que  tenham  sido
apresentados em avaliação anterior, desde que o professor não tenha recebido promoção e
usado o certificado para esta finalidade.

Art. 7º Todos os documentos descritos no artigo 5º, deste regulamento, para fins
de promoção deverão ser apresentados pelo candidato à Comissão Auxiliar por meio dos
documentos originais e cópia, que serão arquivados.

Parágrafo único. Os certificados apresentados para fins de promoção deverão ter
registro,  identificação  do  órgão  expedidor,  conteúdo  programático,  carga  horária  e  não
podem ter sido usados para mudança de nível.

Art. 8º As pontuações serão realizadas de acordo com:

I  –  Apresentações  de  trabalhos  ou  oficinas  pedagógicas  em
seminários/congressos relacionados à educação: 10 pontos por atividade realizada.

II – Artigos publicados relacionados à educação: 10 pontos por artigo publicado
em revistas, anais, livros ou outro meio oficial.

III  –  Textos  publicados  em  jornal  relacionados  à  educação:  2  pontos  por
publicação.

IV – Cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados à educação: 1 ponto
por hora cursada, mediante apresentação do atestado/certificado original.

V – Os certificados que não possuem o número de horas terão pontuação
de 2 pontos.

Art.  9º  Na avaliação do  desempenho do  professor  a pontuação dos itens  do
Formulário  Avaliativo do Desempenho, anexo II,  poderá atingir,  no máximo, 70 pontos,
conforme segue:

I – Alternativa 1 = 10 pontos;

II – Alternativa 2 = 05 pontos; 

III – Alternativa 3 = 00 pontos.

Art. 10 Considerando os artigos 5º e 9º deste regulamento, a pontuação mínima
deverá atingir 220 pontos.

Art.  11  As  Comissões  Auxiliares  definidas  no  art.  3º  deste  regulamento
registrarão  o  resultado  final  da  escola  por  classe,  em formulário  específico,  em ordem
decrescente de pontuação, conforme Anexo IV e encaminhará para a Comissão de Avaliação
da Promoção para realizar o resultado final.

§1º  Ocorrendo  empate  na  pontuação,  será  considerado  como  critério  de
desempate  o  tempo  de  Magistério  Público  Municipal  e  permanecendo  o  empate,  será
realizado sorteio.
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§2º Cabe ao professor entregar, com os demais documentos, uma declaração de
tempo de serviço anterior no magistério público de Lajeado, conforme anexo VII.

Art. 12 O professor que em cada emprego, tiver sua carga horária distribuída em
mais de um local de trabalho vinculado à Secretaria da Educação, deverá optar, por escrito,
pelo local de sua preferência para concorrer, conforme modelo de Declaração constante no
Anexo V.

Art. 13 O professor que estiver lotado em estabelecimento fora da rede municipal
de  ensino  (permutado,  cedido),  conforme  disposição  dos  artigos  28  e  29  do  Plano  de
Carreira  do  Magistério,  passará  pelo  mesmo  processo,  conforme  os  critérios  deste
Regulamento, sendo que posteriormente, a Comissão Auxiliar encaminhará à Comissão de
Avaliação da Promoção os devidos anexos.

Art.  14  Os  profissionais  da  Educação,  cedidos  para  instituições  públicas  ou
privadas, serão igualmente avaliados desde que estejam em efetivo exercício docente, e
comprovem o previsto nos artigos 28 e 29 do Plano de Carreira do Magistério do Município,
conforme modelo do Anexo VI.

Art. 15 Nos termos do art. 9º da Lei 8.795/11, fica prejudicada a promoção de
classe, com perda do ano em curso, durante o interstício, sempre que o profissional da
educação:

I – Somar duas faltas não justificadas ao serviço; ou

II – Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertido em multa;

Art. 16 Acarreta a suspensão da contagem do tempo para fins de promoção:

I – Tiver licenças e afastamentos sem direito à remuneração;

II – Tiver auxílio-doença, que excederem a 90 dias, contínuos ou intercalados,
ocorridos  durante  o  interstício,  mesmo  que  em prorrogação,  exceto  os  decorrentes  de
acidentes de trabalho e licença-maternidade;

III – Os afastamentos para exercício de atividades não vinculadas à Secretaria da
Educação, exceto para presidir o Sindicato dos Professores.

Art.  17  As  Secretarias  de  Administração  e  da  Educação,  assim  como  os
profissionais da Educação, deverão subsidiar a Comissão de Avaliação da Promoção com
informações e documentos que comprovem e demonstrem as atividades dos avaliados.

Art. 18 As Secretarias de Administração e da Educação fornecerão a relação dos
professores que completaram o período de interstício.

§1º  As  listas  dos  nomes  dos  professores  classificados  de  cada  classe  serão
encaminhadas para o Departamento de Pessoal para posterior verificação de atestados e
faltas,  que  venham a  interferir  na  promoção,  podendo  causar  possível  desclassificação,
conforme  disposição  dos  artigos  11  e  12  do  Plano  de  Carreira,  sendo  posteriormente
realizada a homologação final dos classificados e a publicação por Portaria.
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§2º O membro do Magistério terá cinco dias úteis a partir da data da publicação
do resultado da avaliação para recorrer, se assim desejar.

Art. 19 A cada ano as Secretarias de Administração e da Educação estabelecerão
o  número  de  vagas  para  cada  classe,  de  acordo  com  a  disponibilidade  de  recursos
financeiros.

Parágrafo  único.  Os  candidatos  aptos  que  não  foram  promovidos  deverão
concorrer novamente no ano subsequente.

Art.  20  O  cronograma  dos  procedimentos  será  divulgado  anualmente,  pela
Comissão de Avaliação da Promoção, conforme Anexo VIII.

Art.  21  As  promoções  serão  validadas  através  de  Portaria  do  Executivo  e
publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Art.  22  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  de  Avaliação  da
Promoção e após análise e aprovação, homologados pela Secretária da Educação.
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ANEXO I
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

REGISTRO DE HORAS DE APERFEIÇOAMENTO DO PROFESSOR

Nome do(a) professor(a):_______________________________________________
Classe em que se encontra: ________
Período avaliado de: _____/______/______ a _____/______/______

Observações:________________________________________________________
___________________________________________________________________

Pontuações:
a)  Apresentações  de  trabalhos  ou  oficinas  pedagógicas  em  seminários/congressos
relacionados à educação: 10 pontos por atividade realizada.
b)  Artigos  publicados  relacionados  à  educação:  10  pontos  por  artigo  publicado  em
revistas, anais, livros ou outro meio oficial.
c) Textos publicados em jornal relacionados à Educação: 2 pontos por publicação.
d) Cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados à educação: 1 ponto por hora
cursada, mediante apresentação do atestado/certificado original do curso participado.
e) Os certificados que não possuem o número de horas terão pontuação de 2 pontos.

Aperfeiçoamento Pontos

TOTAL DE PONTOS:

Declaro sob as penas da Lei que a pontuação acima está de acordo com o previsto no art. 5º
deste regulamento.

Ciente do(a) professor(a):_______________________________________________

Assinatura da Comissão: _______________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2022. 
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ANEXO II A (Escolas e Projetos)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DESEMPENHO DO PROFESSOR
FORMULÁRIO AVALIATIVO

Nome do(a) Professor(a): _______________________________________________
Classe em que se encontra: _____________
Período avaliado de: _____/______/______ a _____/______/______
Entrega do Dossiê: (  ) sim (  ) não

ASSIDUIDADE: Considere a assiduidade quanto ao comparecimento ao trabalho e o
cumprimento integral da jornada.

(  )  1-  Não  se  ausenta  do  trabalho  e  aproveita  seu  tempo  na  realização  das
atribuições que lhe compete.
(  )  2- Não se ausenta do trabalho,  mas nem sempre aproveita  o seu tempo na
realização das atribuições que lhe compete.
( ) 3- Deixa de comparecer ao trabalho e não avisa com antecedência necessária
para a organização da escola.

DISCIPLINA:  Considere  o  Regimento  Escolar  quanto  a  disciplina  do  avaliado,  no
cumprimento das regras, normas, regulamentos e ordens de serviço.

(   )  1-  Cumpre,  é  atento  e  se  mantém  atualizado  sobre  as  regras,  normas,
regulamentos e ordens de serviço da escola.
(   )  2-  Resiste  em cumprir  regras,  normas,  regulamentos  e  ordens  de  serviço,
precisando ser lembrado das mesmas.
(  ) 3-  Não acata as orientações e/ou não cumpre regras, normas, regulamentos e
ordens de serviço.

TRABALHO EM EQUIPE: Considere a habilidade de cooperação no trabalho em equipe.

(  ) 1- Colabora com o trabalho em equipe sugerindo novas práticas e ideias e na
implementação das mesmas.
(  ) 2- Eventualmente propõe alternativas e envolve-se em ações que contribuem
para o trabalho em equipe.
(  ) 3- Não propõe alternativas e/ou não envolve-se em ações para o trabalho em
equipe.

PLANEJAMENTO A: Considere a Proposta Pedagógica da escola e da Secretaria da
Educação.
(  )  1- O professor  desenvolve  e  realiza  seu  planejamento  de  acordo  com  a
Proposta Pedagógica.
(   )  2-  O professor  nem sempre faz  seu planejamento  de  acordo  com Proposta
Pedagógica.
(  ) 3- O planejamento não é coerente com a Proposta Pedagógica.
PLANEJAMENTO B: Considere a capacidade de estabelecer objetivos e metas com
habilidade na organização e condução de ações.

(  ) 1- Conduz e realiza ações com os alunos para o alcance dos objetivos e metas
estabelecidas.
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(  ) 2- Necessita de apoio e supervisão para organização e condução das ações para o
alcance dos objetivos e metas estabelecidas.
(   )  3-  Não consegue organizar  a  condução  das ações e  estabelecer  objetivos e
metas.

QUALIDADE DO TRABALHO: Considere a qualidade da aprendizagem dos alunos.

(  ) 1- O trabalho desenvolvido em sala de aula é adequado ao nível de aprendizagem
da turma e necessidades dos alunos.
(  ) 2- O trabalho desenvolvido em sala de aula nem sempre é adequado ao nível de
aprendizagem da turma e necessidades dos alunos.
(   )  3-  O  trabalho  desenvolvido  em  sala  de  aula  não  é  adequado  ao  nível  de
aprendizagem da turma e não considera as necessidades dos alunos.

METODOLOGIA:  Considere  a  proposta  pedagógica  da  escola  quanto  ao  uso  da
metodologia e recursos pedagógicos.

(   )  1-  A  metodologia  e os recursos  pedagógicos  são adequados  aos  conteúdos,
objetivos e ao planejamento como um todo.
(  ) 2- A metodologia e os recursos pedagógicos nem sempre são adequados aos
conteúdos, objetivos e ao planejamento como um todo.
(  ) 3- A metodologia e os recursos pedagógicos não são adequados aos conteúdos,
objetivos e ao planejamento como um todo.

Ciente do(a) professor(a):_______________________________________________

Assinatura da Comissão:
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2022.
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ANEXO II B (Secretaria/Coordenadoria)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DESEMPENHO DO PROFESSOR
FORMULÁRIO AVALIATIVO

Nome do(a) professor(a):_______________________________________________
Classe em que se encontra: _____________
Período avaliado de: _____/______/______ a _____/______/______
Entrega do dossiê: (  ) sim (  ) não

ASSIDUIDADE: Considere a assiduidade quanto ao comparecimento ao trabalho e o
cumprimento integral da jornada.

(   )  1-  Não  se  ausenta  do  trabalho  e  aproveita  seu  tempo  na  realização  das
atribuições que lhe compete.
(  ) 2- Não se ausenta do trabalho, mas nem sempre aproveita o seu tempo na
realização das atribuições que lhe compete.
( ) 3- Deixa de comparecer ao trabalho e não avisa com antecedência necessária
para a organização da escola.

DISCIPLINA: Considere quanto à disciplina do avaliado, no cumprimento das regras,
normas, regulamentos e ordens de serviço.

(   )  1-  Cumpre,  é  atento  e  se  mantém  atualizado  sobre  as  regras,  normas,
regulamentos e ordens de serviço.
(   )  2-  Resiste  em cumprir  regras,  normas,  regulamentos  e  ordens  de  serviço,
precisando ser lembrado das mesmas.
(  ) 3-  Não acata as orientações e/ou não cumpre regras, normas, regulamentos e
ordens de serviço.

TRABALHO EM EQUIPE: Considere a habilidade de cooperação no trabalho em equipe.
(  ) 1- Colabora com o trabalho em equipe sugerindo novas práticas e ideias e na
implementação das mesmas.
(  ) 2- Eventualmente propõe alternativas e envolve-se em ações que contribuem
para o trabalho em equipe.
(  ) 3- Não propõe alternativas e/ou não envolve-se em ações para o trabalho em
equipe.

PLANEJAMENTO A: Considere a Proposta de Trabalho da Secretaria da Educação.
(  )  1- O professor  desenvolve  e  realiza  seu  planejamento  de  acordo  com  a
proposta.
(  ) 2- O professor nem sempre faz seu planejamento de acordo com proposta.
(  ) 3- O planejamento não é coerente com a proposta.
PLANEJAMENTO B: Considere a capacidade de estabelecer objetivos e metas com
habilidade na organização e condução de ações.

(  ) 1- Conduz e realiza ações com os alunos para o alcance dos objetivos e metas
estabelecidas.
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(  ) 2- Necessita de apoio e supervisão para organização e condução das ações para o
alcance dos objetivos e metas estabelecidas.
(   )  3-  Não consegue organizar  a  condução  das ações e  estabelecer  objetivos e
metas.

QUALIDADE DO TRABALHO: Considere a qualidade do trabalho.

(  ) 1- O trabalho desenvolvido em serviço é adequado ao nível  de exigência da
Secretaria.
(  ) 2- O trabalho desenvolvido nem sempre é adequado ao nível de exigência da
Secretaria.
(  ) 3- O trabalho desenvolvido não é adequado ao nível de exigência da Secretaria.

METODOLOGIA: Considere a proposta de trabalho da Secretaria quanto aos recursos
e metodologias utilizadas.

(  ) 1- A metodologia e os recursos são adequados ao trabalho, aos objetivos e ao
planejamento como um todo.
(  ) 2- A metodologia e os recursos nem sempre são adequados ao trabalho, aos
objetivos e ao planejamento como um todo
(  ) 3- A metodologia e os recursos não são adequados ao trabalho, aos objetivos e
ao planejamento como um todo

Ciente do(a) professor(a):_______________________________________________

Assinatura da Comissão:
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2022.
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ANEXO III
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO PROFESSOR

Nome da instituição: ___________________________________________________ 

Ficha de Registro dos itens para a promoção de classe.

Nome do Candidato

Pontos
Aperfeiçoamento

Mínimo 150 pontos

Pontos
desempenho
70 pontos

Total de
pontos

Assinatura
Professor

Assinatura da Comissão:
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2022.
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ANEXO IV (Encaminhar para a Comissão de Avaliação da Promoção)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO PROFESSOR

Listagem final dos classificados para classe: ___________________
Nome da Instituição:___________________________________________________

Classificação Matrícula Candidato Total de
Pontos

Data
Admissão

Período de
serviço

anterior no
Magistério
Público de
Lajeado*

Assinatura do
Professor

Assinatura da Comissão:

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________

Lajeado, ______ de __________________ de 2022.

*  Observação:  O período  de  serviço  anterior  no  Magistério  Públio  de  Lajeado  deve  ser
comprovado pelo professor para a Comissão Auxiliar. 
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ANEXO V
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE ESCOLA

Eu,  _____________________________________________,  matrícula  nº  ________,

CPF_____________________,  opto  por  concorrer  para  fins  de  promoção  para  a

Classe__________  na  Escola  ___________________________________________

_________________________________________________________ .

Lajeado, ______ de __________________ de 2022.

______________________
Assinatura do Professor
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ANEXO VI
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE DO PROFESSOR CEDIDO

Declaro  que  o  (a)  professor  (a)  __________________________________________,

matrícula  nº  ______________,  CPF_____________________________,  não  recebe

gratificação/remuneração  deste  órgão  e  exerce  as  seguintes  atividades:

_________________________________________________________________________

_____________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

Lajeado, ____de __________de 2022.

________________________________________________________
Assinatura do responsável pelo órgão/entidade
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ANEXO VII
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA PARA AVALIAÇÃO
ANO: 2022

Período Atividade

18/10/2022 a
24/10/2022

Constituição das Comissões Auxiliares previstas no art. 3º, reuniões
com a divulgação deste regulamento e das listas dos candidatos.

25/10/2022 a
27/10/2022

Avaliação dos itens de aperfeiçoamento e desempenho do professor

Até 04/11/2022 Organização dos relatórios da avaliação nas instituições

07/11/2022
Entrega do relatório final da avaliação (Anexo IV) para a Comissão de
Avaliação da Promoção até as 16h

Até 09/11/2022
Classificação  final  pela  Comissão  de  Avaliação  da  Promoção  e
encaminhamento  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Secretaria de Administração.

11/11/2022
Prazo para validação dos professores classificados para promoção pelo
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração.

14/11/2022 a
21/11/2022 Prazo para interposição de recurso, de acordo com art. 18.

24/11/2022
Publicação  oficial  das  promoções  através  de  Portaria  publicada  no
Diário Oficial Eletrônico do Município.
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DECRETO Nº 13.076, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  os  pontos  de  táxi  no
perímetro  urbano  do  Município  de
Lajeado.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e arts. 30 e 31 da Lei nº 3.848/86 e atendendo solicitação contida no expediente
21795/2022

DECRETA:

Art. 1º Ficam fixados os Pontos de Táxi no perímetro urbano do Município de
Lajeado,  bem  como  lotados  os  permissionários  e  respectivos  prefixos  dos  veículos  de
aluguel, conforme tabela abaixo:

PONTO LOCAL PREFIXO PERMISSIONÁRIO

01
Praça Marechal

Floriano

106 Herton Irton Presser
118 Fabiano Bubolz de Souza
119 Romario Ferreira Nunes
142 Cristiano Scherer

02
Banrisul / 

Bairro Centro

120 Geraldo Anselmo Valer
131 Ramon Machado da Silva
113 Juvenal Pedro Salvi
103 João Andre Valer

03 Rua Fialho de Vargas

104 Paulo César Pacheco
105 Waldir Schwambach
112 Lindoberto Wiebbeling
125 Guido Von Muhlen
129 Rui Alberto Locatelli
156 Oltamir Chitolina da Cunha

04 Posto Faleiro

141 Pedro Raimundo Juchum
101 Loraci Silvana Greisang
123 Loraci Silvana Greisang
122 Loraci Silvana Greisang

05 Kikão
114 Guido Rockenbach
111 Graciane Chiamulera

06 Rodoviária

143 Leisiane da Silva Oliveira
108 Roselei Sattler Dammann
115 Jose Adroaldo Medeiros
130 Carlos Cesar Dammann
121 Ambrosio Luiz Fiorese
128 Jose Adriano Kunrath
135 Emanuele Wachholtz
133 Mauricio Pereira
126 Marceli Cristiani Siebeneichler
134 Carla Adriele Ferreira Gomes
136 Alexandre Sidnei Kern
139 Jacqueline de Almeida

07 Posto do Arco 137 Leisiane da Silva de Oliveira Johann
08 Hotel Valler 124 Regerio Saueressig
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09 São Cristóvão
107 Lorio João Simsen
116 Ademir Stumm

10
Americano / 

Desco Atacado
138 Carla Adriele Ferreira Gomes

11 Florestal

149 Rejane Zarth
151 Clovis Jose Fiorese
154 Fiorese Transportes Ltda
160 Janete Zart

12 Shopping

132 Juvenal Pedro Salvi
146 Areni Oliveira Vargas
117 Fiorese Transportes Ltda Me
127 Sidnei Andre Burkhard

13
Fórum / Rua

Castelo Branco
147 Paulo Valmir Guimarães

14
Rede Super
Bairro Praia

153 Fernando Valesan

157 Fernando Valesan

15
SICREDI / 

Bairro Centro
109 Elemar Ferreira Brandão
145 Alexandre Valer

16 Univates
152 José Manoel Rodrigues
110 Tafael Leonardo Cardoso

17
Americano / 
Hotel Zalon

148 Juliano Fornari

18 Imperatriz Hotel 140 Fernando Becker

19
Centro Comercial

Florestal
144 Yago Blau

20 IMEC / Bairro
Montanha

161 Juliano Antonio Bonfante
150 Alexandre Talamini

21
São Cristóvão /

UNIMED
159 Jair Zang

22
Maxxi Atacado / São

Cristóvão
155 Antonio Gilberto Sciascia

23
Moinhos d’Água / 

UPA
158 Elton José Guth

24 Tri Hotel 102 Jair Henicka

25 Hospital HBB Rodízio – Ponto 03

Parágrafo  único.  O ponto nº 25 – Hospital  HBB será atendido pelos veículos
lotados no ponto nº 03 – Rua Fialho de Vargas, individualmente, com rodízio diário.

Art. 2º Fica proibida a transferência de ponto de táxi sem a devida autorização
da Administração Municipal, obedecendo à legislação vigente.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 11.567, de 14 de meio de 2020.

75



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1673
                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
        PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.077, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 26873/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de  2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), classificado sob as seguintes dotações or-
çamentárias:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (18)                          R$ 1.000,00
Recurso :0001

Total SUPLEMENTAR             R$ 1.000,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA(54)

 R$ 1.000,00
Recurso :0001

Total Fonte de Recursos             R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.078, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 26707/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de  2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 242.200,00 (duzentos e quarenta e dois mil e duzentos reais),
classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA (1728)

 R$ 2.000,00
Recurso :4090

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA (1728)

 R$ 1.100,00
Recurso :4090

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1713)

       R$ 239.100,00
Recurso :4500

Total SUPLEMENTAR         R$ 242.200,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

Excesso de arrecadação
Recurso :4090                                                                              R$ 2.000,00

Excesso de arrecadação
Recurso :4500                                                                           R$ 239.100,00

Superávit financeiro 
Recurso :4090                                                                             R$ 1.100,00

Total Fonte de Recursos         R$ 242.200,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.079, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 26865/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de  2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 178.957,18 (cento e setenta e oito mil, novecentos e cinquen-
ta e sete reais e dezoito centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1040 - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (277)         R$ 178.957,18
Recurso :0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 178.957,18

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

Excesso de arrecadação
Recurso :0001                                                                           R$ 178.957,18

Total Fonte de Recursos         R$ 178.957,18

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.080, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 26486/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de  2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 30.518,00 (trinta mil, quinhentos e dezoito reais), classificado
sob as seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (318)

          R$ 30.518,00
Recurso :0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 30.518,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

Excesso de arrecadação
Recurso :0001           R$ 30.518,00

Total Fonte de Recursos           R$ 30.518,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.081, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 26178/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de  2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 911.027,00 (novecentos e onze mil e vinte e sete reais), clas-
sificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (282)                                  R$ 250.000,00
Recurso :0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2022  -  Conservação  e  Manutenção  de  Vias  e  Infraestruturas
Urbanas
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (292)

        R$ 500.000,00
Recurso :0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015 - Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques,
Praças e Jardins
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (312)                                   R$ 161.027,00
Recurso :0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 911.027,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

Excesso de arrecadação
Recurso :0001         R$ 161.027,00

Excesso de arrecadação
Recurso :0001                                                                           R$ 250.000,00

Excesso de arrecadação
Recurso :0001                                                                           R$ 500.000,00

Total Fonte de Recursos         R$ 911.027,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.082, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Altera  o  art.  2º,  do  Decreto  nº
13.037, de 28 de setembro de 2022,
que regulamenta a Lei nº 11.298 de
13  de  janeiro  de  2022,  para  a
realização do evento “Taça Lajeado
de Voleibol”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 7443/2022

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º, do Decreto nº 13.037, de 28 de setembro de
2022, que regulamenta a Lei nº 11.298 de 13 de janeiro de 2022, para a realização do
evento “Taça Lajeado de Voleibol”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pela seguinte dotação orçamentária:

13.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2086 – Promoção de eventos esportivos e de lazer
3.3.90.31 – Premiações culturais, artísticas, científicas, desp e outras (1118)
Recurso: 0001

13.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2086 – Promoção de eventos esportivos e de lazer
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (1120)
Recurso: 0001

13.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2086 – Promoção de eventos esportivos e de lazer
3.3.90.30 – Mat. consumo (1117)
Recurso: 0001” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 30.498, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  às
servidoras efetivas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico das servidoras adiante

nominadas,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade,  pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,  às

servidoras efetivas, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Lisandra da Luz Bender - 
9477

Monitor de Creche
EMEI Espaço

Criança
27/10 a

23/02/2023

Thais Silva Martins - 15561 Professor de Anos
Finais - Inglês

EMEF Santo André 12/10 a
08/02/2023

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb                            
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P O R T A R I A    N.º 30.500, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

            

CONCEDE  Adicional  de  Insalubridade  à
servidora  efetiva  PAMELA  INDAIA  DA
SILVEIRA GOUVEA.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a 107 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora (NR) – 15 da

portaria do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE n.° 3.214/1978, e,

CONSIDERANDO reconhecida insalubres em grau médio, as atividades que a

servidora  nominada  desenvolve,  conforme  laudo  técnico  exarado  pela  ENSEG  Saúde  e

Segurança do Trabalho,

RESOLVE:

Conceder  20% de  Adicional  de  Insalubridade  à  servidora  efetiva  PAMELA

INDAIA DA SILVEIRA GOUVEA, matrícula 15988, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Técnico de Enfermagem, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde –

SESA, junto ao ESF Jardim do Cedro, a partir de 03 de outubro de 2022, incidente sobre o

menor padrão salarial do cargo.

 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de outubro de 2022.

Lajeado, 18 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                             
emis.    
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  P O R T A R I A   N.º 30.505, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ANGÉLICA  DA  COSTA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 06 de março de 2019 a 10 de abril de

2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ANGÉLICA  DA

COSTA, matrícula  14349, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor  de Anos

Finais - Português, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe

o art.  23 da  lei  complementar  n.º  001/2016 e declarar  estável  no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 11 de abril de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 11 de abril de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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    P O R T A R I A   N.º 30.506, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ALINE  BAGESTAO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de  06 de  fevereiro de 2019 a  18 de

setembro de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora ALINE BAGESTAO,

matrícula  14192,  ocupante  do cargo de provimento efetivo de Técnico  de Enfermagem,

conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar estável no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 19 de setembro de

2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 19 de setembro de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis              
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    P O R T A R I A   N.º 30.507, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  DANUZA  ARIELI  DRESCH e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 24 de junho de 2019 a 04 de agosto

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora DANUZA ARIELI

DRESCH, matrícula 14503, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

lei complementar n.º 001/2016 e declarar estável no serviço público, nos termos do art. 41,

§ 4° da constituição federal, a partir de 05 de agosto de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de agosto de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis   
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   P O R T A R I A   N.º 30.508, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora IDAIR DELAZZERI DREYER e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 22 de junho de

2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora IDAIR DELAZZERI

DREYER, matrícula  6087, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor  de Anos

Finais - Inglês, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar estável no serviço público, nos termos

do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 23 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 23 de junho de 2021.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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  P O R T A R I A   N.º 30.509, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora INAIARA MEDIANEIRA CRUZ CABRAL e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 08 de agosto

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora INAIARA

MEDIANEIRA CRUZ CABRAL, matrícula  9480, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Monitor de Creche, conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar

estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 09

de agosto de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 09 de agosto de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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    P O R T A R I A   N.º 30.510, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora IRANIRA  RODRIGUES  DA  SILVA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de  01 de fevereiro de 2019 a  17 de

setembro de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora IRANIRA

RODRIGUES  DA  SILVA,  matrícula  14174,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar

estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 18

de setembro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 18 de setembro de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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    P O R T A R I A   N.º 30.511, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor JEFERSON ENDLER SCHMITT e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 22 de julho de 2019 a 21 de julho de

2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor JEFERSON ENDLER

SCHMITT,  matrícula  14523,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração,  conforme dispõe o art.  23 da lei  complementar  n.º 001/2016 e declarar

estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 22

de julho de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 22 de julho de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis           
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    P O R T A R I A   N.º 30.512, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor RAFAEL AUGUSTO MUNDSTOCK e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 30 de  abril de

2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor RAFAEL AUGUSTO

MUNDSTOCK, matrícula 9030, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito

e dos Serviços de Transporte  Urbano, conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º

001/2016 e declarar estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição

federal, a partir de 01 de maio de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 01 de maio de 2021.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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    P O R T A R I A   N.º 30.513, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  DIRCEU  DE  BORBA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 16 de  abril de

2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor DIRCEU DE BORBA,

matrícula  6651,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário  Especializado,

conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar estável no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 17 de  abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 17 de  abril de 2021.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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  P O R T A R I A   N.º 30.514, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora CLARICE  CRISTINA  PORN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 11 de abril de 2019 a 09 de outubro de

2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora CLARICE CRISTINA

PORN,  matrícula  7621,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de

Enfermagem,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  lei  complementar  n.º  001/2016  e  declarar

estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 10

de outubro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de outubro de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
emis                     
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P O R T A R I A    N.º 30.515, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

          

NOMEIA  o candidato  TIAGO  WAGNER  para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR  DE  ANOS  FINAIS  –  EDUCAÇÃO
FÍSICA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 22362/2022, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO que o candidato  Joel Luciano Dias formalizou a desistência

pela vaga com a assinatura do termo de desistência; 

RESOLVE:

Nomear  o candidato TIAGO WAGNER para o cargo de provimento efetivo de

Professor de Anos Finais – Educação Física, regime Estatutário, com carga horária de 20

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual  obteve  o  19º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  100-01/2021 e  de

Convocação n.°  714-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
gmf                            

97



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1673
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 30.516, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

NOMEIA  a candidata  PRISCILA  GARCIA  DE
SOUZA  para o cargo de provimento efetivo de
ARQUITETO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 5689/2022, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora efetiva Lara Palma

Elsing;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Elisa  Ceccagno  Troian formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência; 

RESOLVE:

Nomear a candidata PRISCILA GARCIA DE SOUZA para o cargo de provimento

efetivo de Arquiteto, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, padrão

28, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira  dos servidores do Município  de Lajeado,  em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 6º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.°  703-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf           
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P O R T A R I A    N.º 30.517, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

NOMEIA a candidata TANARA PORTZ para o cargo
de  provimento  efetivo  de  FISCAL  DE
PLANEJAMENTO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 5687/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO  que  o  candidato  Natanael  Ferreira não  tomou  posse  no

cargo; 

RESOLVE:

Nomear  a candidata TANARA PORTZ para o cargo de provimento efetivo de

Fiscal  de  Planejamento,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  33  horas  semanais,

padrão 13, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 7º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.°  702-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf                                   
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P O R T A R I A    N.º 30.518, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

NOMEIA o candidato ANDRE DE OLIVEIRA para o
cargo  de  provimento  efetivo  de  MÉDICO
VETERINÁRIO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 17085/2022, e,

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento

Econômico, Turismo e Agricultura; 

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Gabriela  Orosco  Werlang formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência; 

RESOLVE:

Nomear o candidato ANDRE DE OLIVEIRA para o cargo de provimento efetivo

de Médico Veterinário, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, padrão

28, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira  dos servidores do Município  de Lajeado,  em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 4º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.°  706-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf                                 
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P O R T A R I A    N.º 30.519, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

          

NOMEIA  a candidata  MARISETE MATHES para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – MATEMÁTICA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 25552/2022 e,

CONSIDERANDO a exoneração da servidora efetiva Marlene Heinle;

RESOLVE:

Nomear  a candidata MARISETE MATHES para o cargo de provimento efetivo

de  Professor de Anos Finais –  Matemática, regime Estatutário, com carga horária de 20

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual  obteve  o  12º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  541-02/2018 e  de

Convocação n.°  704-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
gmf                           
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P O R T A R I A    N.º 30.520, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

          
NOMEIA  a candidata  DENISE LENISE MACHADO
para exercer  o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – GEOGRAFIA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 20251/2022, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  do  servidor  efetivo  Samuel

Spies;

CONSIDERANDO  que  o  candidato  Valdemir  Scherer  de  Souza  não  tomou

posse no cargo; 

RESOLVE:

Nomear  a  candidata DENISE LENISE MACHADO para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Finais – Geografia, regime Estatutário, com carga horária de 20

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual  obteve  o  12º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  100-01/2021 e  de

Convocação n.°  698-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf                      
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P O R T A R I A    N.º 30.521, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da  candidata
ALANA DELAVY.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n° 30.483/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 19 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  ALANA DELAVY, efetuada pela

portaria n° 30.483, de 11 de outubro de 2022, para exercer o cargo de provimento efetivo

de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas semanais,

de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério

Público Municipal, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 198º

lugar, conforme Editais de Homologação nº 541-02/2018 e de Convocação n° 689-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf    
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P O R T A R I A    N.º 30.504, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

             
CONCEDE Licença Maternidade à servidora
estável REGINA SCHMITT.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  estável  REGINA  SCHMITT,

matrícula 9476, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEI Doce Infância,

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de  18 de outubro de 2022 a 14 de

fevereiro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 18 de outubro de 2022.

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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EDITAL N° 718-02/2022

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoca a população e demais  interessa-
dos  para  comparecer  à  Audiência  Pública
para apresentação e discussão da prévia da
Lei Orçamentária Anual de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 48, § 1º, I, da Lei Complementar nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a população e os demais interessados
para, no dia 27 de outubro de 2022, às 14 horas, no auditório da Casa de Cultura, compare-
cer à AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão da prévia da Lei Orçamentária
Anual (LOA) de 2023.

Lajeado, 18 de outubro de 2022.

Marcelo Caumo,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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     EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 723-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 26950/2022, e

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais; 

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 24 de outubro de 2022, para que tome conhecimento

do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Agente Socioeducativo.

Agente Socioeducativo

TAINA PATRICIA SCHNEIDER – 36º Lugar

Lajeado, 19 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1673
                                                                                                                                                                                                                                         

  DISPENSA N.º 112-02/2022

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS
REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23730/2022
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO SOCIAL TREZENTOS DE GIDION
CNPJ: 87.300.406/0001-78
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$ 34.980,00 em 12 parcelas
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
PROJETO/ATIVIDADE:  “Orquestra na Rua”
Gestor: Fátima Luciane Leal Machado– Portaria 29.132/2021

Visto  e  avaliado  o  expediente  relativo  ao  repasse  para  a  OSC  acima
identificada, tenho a seguinte conclusão:

Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste desprovido
de chamamento público, na hipótese de dispensa de chamamento público por tratar-se de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política.

Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º
13.019/2014,  tornando-se  DISPENSÁVEL  o  chamamento  público  em razão   de  que  foi
verificado que a interessada  desenvolve ações voltadas à área da assistência social e está
credenciada na política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o
art. 32 da Lei nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora apresentada,
admitindo-se  impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de
sua publicação.

          Lajeado, 18 de outubro de 2022.

Laura Periolo Sudbrack
OAB 110593

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 18/10/2022, por tratar-se de parceria com interesse
público,  cujos  objetivos  estão  de  acordo  com  as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento  Social,  que  é  de  promover  a  garantia  dos  direitos  sociais  e  considera
importante  implementar  este  projeto,  com  objetivo  de  valorização  da  caminhada  de
aprendizado  e  das  vivências  musicais  experienciadas  pelos  usuários  participantes,
reafirmando  o  compromisso  institucional  na  inserção  de  atividades  culturais,  além  de
despertar  o interesse pela música nas crianças e adolescentes que estejam acolhidos e
também  nas  crianças  da  comunidade,  proporcionando  integração  e  envolvimento  da
comunidade,  fortalecendo  vínculos  sociais,  protagonismo,  desinibição,  autoestima  e
valorização dessas crianças e adolescentes envolvidos no projeto, justificando assim esta
parceria.

 Marcelo Caumo
Prefeito

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme
artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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